
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO FINAL ÍCLJR\:

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 051. de 05 de setcmbro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  62/2022.  que   ",4#/orz.zcz  czóer/2w  c7e  Créc77./os

Adicionai`s  Especiais  aié  tj  llmiieJ  de  RS  75.935,96  (Seien[a  e  cinco  mil,  novecentos  e  trinta

e  cinco reais  e  novenia  e  sei`s  ceiiiuvtjs)` junio  at]  t)rçamen[o  municipal  de  2022,  no âmbiio

da Secretaric; Municipal  de SaúdtJ  e dá ouiras providências".

AUTORIA:  PREFEITO EDON  TEIXEIRA FILHO

1 -           RELA.TORIO

Trata-se   de   projeto   de   lei.   de   iniciativa   do   Poder   Executivo,   que   objetiva   a

autorização  para  abertui.a  de  (`ré(litos  Adícionais  Especiais` junto  ao  orçamento  municipal

de 2022,  no âmbito da Secretaria  Muiiicipal  de  Saúde.

A  presente  proposição,   após  passar  pela  discussão  nesta  Comissão,  entrará  em

pauta observando  os  termos  regimentais`  em  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  infomar que

caso  sejam  apresentadas  emendas`  com  fulcro  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas não  serão

analisadas  por essa comissão`  tendo  em  vista  a apresentação  deste.  Registra-se,  ainda,  que

foi solicitado o regime de urgência descrito no art.  83 da lei Orgânica Ubaense.

Página 1  de 8
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ESTADO  DE  MINAS GERAIS

Desse  modo.  seguiiido  o`  ditaiiic`s  regimentais.  vem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão,  a  fim  de  ser  apreciada  iiuanto  aos  seus  aspectos  constitucional,  legal  e juri'dico,

com   fulcro   no   artigo   41    do   novo   Regimento   lnterno   da   Câmara   Municipal   de   Ubá

(Resolução  1/2022):

Art.  41.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Final   m(inifestar-se  sem  prejuízo  dos  assuntos  específicos  das
demais   ciimissões,  sobre   todos   os   assuntos   quanto  ao  aspecto
constitucional,   legal   ou  jurídíco   e   quanto   à  forma   técnico-
Iegislativa e de linguístíca das proposições e:

I   -   manifestar   sobre   todas   as   matérias   e   proposíções   em
tramitaç(-io na Câmara;

11    -   fa-~t'r    (i    redação   fiinal    das    proposições    que    sofrerem
modifiicações em Comissão ou em Plenário.

Feito  o  i.elatório`  passa-sc`  :i  opiiiar.

FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no  art.  77.  caput.  da  Lei  Orgânicii  Municipal  de  Ubá,  segundo  o  qual  a  iniciativa das  leis

complementaies   e   ordinárias   cíibe   a  qualquer   Vereador  ou   Comissão   da  Câmara,   ao

Pref ;eiio  Municipal e a.os C.idaidãa;os.

A  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988  dispõe  no  art.  24,  inciso

11,  e  no  art.  `'>0.  incisos  1  e  11:

Art.   24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal
legislar concorrentemente sobre:

Í...'

11 -orçamento;

Í..J
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Ari.  30 -Compete  (ios  Municíi)ios:

I  -Iegislar sobre assuntos (le .interesse local;

11  -supleinentar a legislação federal  e a estadual no que couber;
(...)„.

Outrossim,  prevê  o  art.171,  inciso  11,  alínea  "a",  da  Constituição  do  Estado  de

Minas Gerais de  1989:

Art.171  -Ao  Município compete legislar:

Í...'

11   -   sobre   os   seguintes   assuntos,   entre   outros,   em   caráter
regu[amentar,  observadas  as  peculiaridades  dos  interesses  locais
e as norm(is gerais da União e (is suplementares do Estado:

(i)     o    i)liino    plurianual,    as    (liretrizes    orçamentárías    e    os
orçamenit)s (inuais;

/..J

Destarte,   no   âmbito   do   i`ontrole   de   constitucionalidade,   não   há  óbice   a  que   o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  Í.wÍ.c;.c7/Í.vcÍ  r)ara  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

crédito  adicional  referem-se  ao  oi.çaiiieiito.  que  é  de  í.#/.c'/.c//7.\Jc/ prj.vc}/;.vc7  c7o  cÃ€/e  c7o  PocJer

Exec%/;.vo  federal.  estadual  e  municipal.  conforme  previsto  no art.165,  incisos  1,11  e  111,  da

Constituição da República Federativa do  Brasil  de  1988;  no art.  66,  inciso  111, alíneas  "h"  e

"i",  da Constituição  do  Estado  de  Minas  Gerais;  e  no  art.  76,  inciso  11,  alíneas  "h"  e  "i",  da

Lei Orgânica do Município de Ubá. os quais preveem, respectivamente:

Art.165.  I.eis (le iniciativa do Poder Executivo estabelecerão..

I -o plant) plurianual;

11 -as diretrizes orçamentárias;

111  -os  oi.Çamenlos  anuais.

Página 3 de 8



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

Art.   66  -  São   matérias   de  iníciativa  prívatíva,  além  de  outras
previstas nesta Constituição:

Í...'

111  -(Io Gt)vernador do  Estado:

Í...'

h) as díretrizes orçamentárias; i) os orçamentos anuaís;

Í...'

Ari. 95. Ctimpeie privativamente ao Prefeito:

Í...'

VI-envi{ir à Câmara  Municípal  o  plano  plurianual, as  diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

Í...'

Portanto, como se observa. a matéria em questão compreende a atribuição privativa

do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  ad`entrar  na  cíwcí//.w  ;77{';-/./t;;.í.«  do  projeto`  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para a abertura  de  ci-éditos  adicit)iiais  especiais. junto  ao  orçamento  municipal  de  2022,  no

âmbito da Secretaria Municipal di` Saúde.

Conforme  esclarecido  pela  mensagem  n°  058.  de  19  de julho  de  2022,  o  referido

projeto de lei

"iem   poi`   t]bjeiivt]  (i  iransferêncla,   ao   Hospiial  Santa  lsabel,   de

recursos  |`inanceiros  n(]  importe  de  R$  75.935,96  (setenta  e  cinco
mil,  novec.entos  e  trinta  e  cínco  reaís  e  noventa  e  seis  centavos),

provenien[es de transferência da Secretaria de  Estado da Saúde de
Minas    Ge'rais`    no    âmbito    da    Rede    Estadual    de    Vigilância
Epidemitjl()gic(i     H(],spiialar    -     REVEH-MG,     disciplinada    pela
Res(iluçditj   SES-MG   n°   7.796,   de   21   de   ouiubro   de   2021,   cópia

11 n e X u .
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No que se refere à nature7a do crédito objeto do presente projeto de lei, trata-se de

crédito adicional  especial.  que sãt) os destinados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária específica.

Antes  de  maís  nada.  ao  Oi.çameiito  Público  aplica-se  o  Princípio  Orçamentário  da

Exclusividade,  que  inclusive  possui  previsão  expressa no  §  8°  do  art.  165  da  CRFB,  nos

seguintes termos :

A   lei   orçamentária   anual   não   conterá  dispositivo   estranho   à
previsão  (la  receita  e  à fiixação  da  despesa,  não  se  incluindo  na
proibição  a autorização para abertura de créditos suplementares
e contrat(ição de operações de crédito, ainda que por antecipação
de receit(i, nos termos da lei.

Pelo   princi'pio  da  e\clusi\idade.  a   LOA   poderá  autorizar  a  abertura  de  créditos

adicionais  suplementares.  porém  iião  é  pei.mitida  a  autorização  para  os  créditos  adicionais

especiais  e  extraordinários.  No  i`aso  em  tela  trata-se  de  cre'c7;./os'  c.spcc;.czj.s,  que  deverão,

portanto,  ser  autorizados  por  lei  especial`  e  não  na  LOA.  Além  do  mais,  prevê  a  Lei  n°

4.320   que   todos   os   créditos   especiais   são   abertos   por   decreto   do   Executivo,   após   a

autorização do  Legislativo (art.  4i) e terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que

forem   abertos.   salvo   expressa   tlisposição   legal   em   contrário,   quanto   aos   especiais   e

extraordinários  (art.  45).   Complementa  a  Lei  que  estabelece  as  normas  gerais  sobre  o

Direito  Financeiro  que  o  ato  quc  abrir  crédito  adicional  deverá  indicar  a  importância,  a

espécie do mesmo  e a classificaçi`\t) da despesa` até onde for possível  (Art. 46).

Desse  modo.  obser\.a-se  iiue  o  pi.ojeto  de  lei  ii°  62/2022  encontra-se  em  harmonia

com  as  exigências  legais`  iiiclu``ive  ao  indicar  no  artigo  2°  que  serão  os  créditos  abertos

"cobertos  com  Superavit  Financc`iro  apurados  no  exercício  de  2021,  confome  apresenta

seu respectivo Balanço Patrimoni:il  e Relatório Demonstrativo anexos."

Nesse sentido, nota-se qui` a refeiida proposição atende ao disposto na legislação, z.#

verbis..
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Art.   43.   A   abertura   dos   créditos   suplementares   e   especíaís
depende   (la   existência   de   recursos   disponíveis   para  ocorrer   a
despesa e será precedida

§  1°  C±Q!f lsideram-se  recursos  para  o f im  deste  artígo,  desde  que
não comi)rometidos:

I  -  o  sui)erávit  fiinanceiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior;

/...'

§   2°   Enitinde-se   por  superávit  fiinanceiro   a  diferença  positiva
entre  o  (!iivo  fiinanceíro  e  o  passivo  fiinanceiro,  conjugando-se,
aínda,   os    saldos    dos    créditos    adicionais   transferidos    e   as
operações de credito a eles vinculadas.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigêncía adstrita ao exercícío

fiin(inceir(J  em que forem abertos, salvo  expressa dísposição  legal
em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. 0 ato que abrir crédito adícional indicará a importância,
a  espécie  do  mesmo  e  a  classifiicação  da  despesa,  até  onde fôr
possível.

Quanto    à    c/c/ct/!ícíÇ'c7í)    c/w    c',`./?cít.í.cJ    /c'áJ;í..`./cí//.`,'c/.    refere-se   o    projeto    em    análise    à

abertura de crédito adicional.  Não  há  na Constituição  Federal  de  1988,  na Constituição  do

Estado  de  Minas  Gerais  de  1989  e  tampouco  na  Lei  Orgânica  do  Município  de  Ubá  de

1990  qualquer reserva da  matériii  à  lei  complementar.  Portanto,  a via utilizada,  qual  seja a

de lei  ordiiiáría.  encontra-se adeqiiada ao conteúdo pretendido.

A  positivação  de  certos  requisitos  legais,  como  a prévia autorização  legislativa e  a

indicação  dos  recursos  correspondentes,  estão  disciplinados  pelo  texto  constitucional,  Lei

Orgânica  Municipal  e  Regimentt)  Interno  desta  Casa.  Vejamos  o  que  dispõe  o  art.   167,

inciso  V.  da  Constituição  Fedei.al  de  1988  e  o  ai-t.   153.  inciso  111`  da  LOM:

"Art.167. São vedados..

Í...'

V  -  a  abe]rtura  (le  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévía
(iutorizaçt~io      legislativa      e      sem      indicação      dos      recursos
correspoiitlei.Ies;

Í...'

Página 6 de 8



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

Art.153.   São vedados:

Í...'

111   ~   a   realização   de   operações   de   crédito   que   excedam   o
montante   das   despesas   de   capital,  ressalvadas   as   autorizadas
mediante   créditos   sui)Iementares   ou   esDgciais,   aDrovados   i}ela
Câm(ira  .Munici or maioria absoluta.

Í...'

V - a  abertura de  créditos  adicionais  suplementares  ou esi}eciais
sem  prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes;

Logo,  observa-se  que  o  qiíó"#? pc7rc/ cfprovczç.Õo  do  referido  crédito é  o  de  mczz.orj.cJ

czóso/#/cz dos membros da Câmara Municipal de Ubá.

Por   estes   fundamentos.   entende-se   que   o   projeto   de   Lei    em   Referência   é

formalmente  legal  e  constitucio"il.  além  de  atender  aos  requisitos  constitucionais  e  legais

relativos  à  matéria.   beiii   c`omo  t)s  priiicípios  gerais  da  Administração   Pública  e  demais

normas de  Direito  Constitucional  c  Financeiro.

Ressalta-se  ainda,  que  o  projeto  está  redigido  em  boa técnica  legislativa  e  atende

aos  parâmetros  de  juridicidade.  Cumpre  afirmar  que  não  há,  em  todo  a  proposição  em

análise`  violação   reflexa  ao  or(li`nameiito  jurídico.   sobretudo  em  relação  à  abertura  do

crédito adicional de natureza especial e sua destinação.

11-           CONCLIJSÃ()

Portanto`  resta  claro.  em   vista  do  exposto.  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à  tramitação,  tanto  em  seu  aspecto  formal  quanto

material,   estando   em   perfeita  harmonia  com   os   dispositivos   da  Constituição   Federal,

Normas de  Dii.eito  I+`inanceiro` dii  I_jci  Orgânica do  Município e do Regimento lntemo desta

Casa.

Desse  modo,  o  parecer é  pela constitucionalidade  e  legalidade do  Projeto  de Lei

n° 062/2022.  Informa-se  ainda que  lei  ordinária será apreciada em /%r#o  ú#z.co  de votação
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(Art.  72,  capul e  § 1 ° do  novo  RI(`MU)  e  sua aprovação depende de maioria absoluta desta

Câmara Municipal  (Art.153.111.  l,OM).

Ubá, 05  de setembro de 2022.
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